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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Este Decreto susta os efeitos do Decreto nº 10.004, de 5 de 

setembro de 2019, que “Institui o Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares”. 

Art. 2º.  Ficam sustados os efeitos do Decreto nº 10.004, de 5 de setembro 

de 2019, que “Institui o Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares”. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICATIVA 

Nos termos da Constituição Federal, art. 49, V:  

“Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

...................................................................................................... V - 

sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

.............................................................” (Constituição Federal) 

A essa competência constitucionalmente definida dá-se o nome de controle 

legislativo da atividade administrativa. Como leciona Braian1: 

“Quanto ao alcance, o referido controle abrange aspectos de 

legalidade, legitimidade, eficiência e economicidade, podendo 

adentrar tanto no aspecto de legalidade, quanto no próprio mérito do 

ato administrativo, sua oportunidade e conveniência.” 

Tendo em vista o sentido amplo emprestado ao controle legislativo da 

atividade administrativa, pronunciamo-nos em favor da revogação do Decreto nº 

10.004, de 5 de setembro de 2019, pelos motivos expostos a seguir. 

O governo federal, por meio do Decreto nº 10.004, de 2019, instituiu um 

novo modelo de gestão escolar não previsto na lei responsável por estabelecer as 

diretrizes e bases da educação, destacadamente, Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996. Quando um ato administrativo pretende substituir a função legislativa reservada 

à lei tem-se uma afronta ao princípio da reserva legal, que assegura que “a 

regulamentação de determinadas matérias há de fazer-se necessariamente por lei”2. 

                                                      
1 BRAIAN, Artur. “Controle legislativo da atividade administrativa – apontamentos”. In: 
https://arturbraian.jusbrasil.com.br/artigos/332231607/controle-legislativo-da-atividade-administrativa-
apontamentos?ref=serp, consultado em 18 de setembro de 2019. 

2 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2000. p. 421, apud 

GOMES, Luiz Flávio. “Há diferença entre o princípio da legalidade e o princípio da reserva legal?”, In: 

https://lfg.jusbrasil.com.br/noticias/425987/ha-diferenca-entre-o-principio-da-legalidade-e-o-principio-da-

reserva-legal, consultado em 23 de setembro de 2019. 

https://arturbraian.jusbrasil.com.br/artigos/332231607/controle-legislativo-da-atividade-administrativa-apontamentos?ref=serp
https://arturbraian.jusbrasil.com.br/artigos/332231607/controle-legislativo-da-atividade-administrativa-apontamentos?ref=serp
https://lfg.jusbrasil.com.br/noticias/425987/ha-diferenca-entre-o-principio-da-legalidade-e-o-principio-da-reserva-legal
https://lfg.jusbrasil.com.br/noticias/425987/ha-diferenca-entre-o-principio-da-legalidade-e-o-principio-da-reserva-legal
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A doutrina esclarece que  

“o princípio da reserva legal ocorre quando uma norma constitucional 

atribui determinada matéria exclusivamente à lei formal (ou a atos 

equiparados, na interpretação firmada na praxe), subtraindo-a, com 

isso, à disciplina de outras fontes, àquelas subordinadas.”3  

No que respeita à matéria educacional, a Constituição Federal é 

inequívoca. Em seu art. 22, inciso XXIV, estabelece a competência privativa da União 

para legislar sobre”: 

“Art. 22. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

................................................................” (Constituição Federal) 

Legislar é função precípua do Poder Legislativo, nos termos do art. 44 da 

Constituição Federal, in verbis: “o Poder Legislativo é exercido pelo Congresso 

Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do Senado Federal”. Exercer 

o Poder Legislativo, portanto, não é da competência do Poder Executivo – salvo no 

caso da edição de medidas provisórias – e sim do Congresso Nacional em suas duas 

casas. Quando o Poder Executivo pretende substituir o papel legislativo que compete 

ao Congresso Nacional tem-se, então, uma afronta ao princípio da separação dos 

poderes, estabelecido no art. 2º da Constituição Federal, in verbis: “Art. 2º São 

Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e 

o Judiciário”. 

Ao editar o Decreto nº 10.004, de 2019, o Poder Executivo exorbita seu 

poder regulamentar por legislar, via ato administrativo, sobre matéria reservada 

constitucionalmente a ato legislativo e, assim, exercer o Poder Legislativo, em 

substituição ao Congresso Nacional. O Decreto nº 10.004, de 2019, fere, assim, a um 

só tempo, tanto o princípio da reserva legal como o princípio da separação dos 

poderes. 

De outra parte, o referido Decreto viola o disposto na Constituição Federal 

e na Lei nº 9.394, de 1996, no tocante à valorização dos profissionais da educação, 

em clara afronta ao princípio da hierarquia das leis. Seguindo a pirâmide de Hans 

                                                      
3 CRISAFULLI, Vezio apud SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 22. ed. São Paulo: 

Malheiros, 2000. p. 421, apud GOMES, Luiz Flávio. “Há diferença entre o princípio da legalidade e o princípio da 

reserva legal?”, In: https://lfg.jusbrasil.com.br/noticias/425987/ha-diferenca-entre-o-principio-da-legalidade-

e-o-principio-da-reserva-legal, consultado em 23 de setembro de 2019. 

 

https://lfg.jusbrasil.com.br/noticias/425987/ha-diferenca-entre-o-principio-da-legalidade-e-o-principio-da-reserva-legal
https://lfg.jusbrasil.com.br/noticias/425987/ha-diferenca-entre-o-principio-da-legalidade-e-o-principio-da-reserva-legal
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Kelsen4, as leis apresentam uma hierarquia, onde as de menor grau devem obedecer 

as de maior grau. Nesse sentido, não pode o ato administrativo, norma de menor grau, 

violar disposto na Constituição Federal ou em lei ordinária, normas de maior grau. 

A Constituição Federal em seu art. 206, inciso V, é inequívoca em 

determinar a “valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 

da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de 

provas e títulos, aos das redes públicas”. Semelhante determinação expressa também 

a Lei nº 9.394, de 1996, citada a seguir: 

“Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos 

profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos 

dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e 

títulos; 

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com 

licenciamento periódico remunerado para esse fim; 

III - piso salarial profissional; 

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na 

avaliação do desempenho; 

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído 

na carga de trabalho; 

VI - condições adequadas de trabalho. 

§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional 

de quaisquer outras funções de magistério, nos termos das normas de 

cada sistema de ensino. 

§ 2º  Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8o do art. 

201 da Constituição Federal, são consideradas funções de 

magistério as exercidas por professores e especialistas em educação 

no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em 

estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e 

modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de 

direção de unidade escolar e as de coordenação e 

assessoramento pedagógico. 

§ 3º  A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios na elaboração de concursos públicos para 

provimento de cargos dos profissionais da educação.” (grifos nossos) 

                                                      
4 CUNHA, Douglas. A Pirâmide de Kelsen – Hierarquia das normas. In: 
https://douglascr.jusbrasil.com.br/artigos/616260325/a-piramide-de-kelsen-hierarquia-das-normas, 
consultado em 23 de setembro de 2019. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art201%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art201%C2%A78
https://douglascr.jusbrasil.com.br/artigos/616260325/a-piramide-de-kelsen-hierarquia-das-normas
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É clara, pois, a vontade do legislador de que a gestão escolar seja exercida 

unicamente por profissionais da educação, devidamente capacitados e selecionados 

para esse fim, os quais são dignos de valorização profissional na forma da lei. Em 

momento algum a Constituição Federal ou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação – 

LDB preveem que a gestão escolar possa ser exercida por outros profissionais, 

sobretudo ocupantes de cargos da defesa nacional, os quais são capacitados e 

selecionados para outros tipos de função.  

Todavia, o cerne do Pecim é justamente a colocação de militares das 

Forças Armadas e, adicionalmente, policiais militares e bombeiros militares na gestão 

direta das escolas, inclusive na gestão didático-pedagógica. Encontra-se entre as 

diretrizes do Pecim: 

“Art. 5º.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

VIII – viabilização da contratação pelas Forças Armadas de militares 

inativos como prestadores de tarefa por tempo certo para atuarem nas 

áreas de gestão educacional, didático-pedagógica e 

administrativa.” (Decreto nº 10.004, de 2019 – grifos nossos)   

Incorre em exorbitância do poder regulamentar o Decreto em epígrafe ao 

pretender instituir programa de governo que retira dos profissionais da educação 

atribuições funcionais que lhes são estabelecidas em lei e as transfere para 

profissionais da defesa que não possuem os requisitos mínimos para o exercício da 

gestão escolar, nos termos do art. 61 da LDB: 

“Art. 61.  Consideram-se profissionais da educação escolar básica os 

que, nela estando em efetivo exercício e tendo sido formados em 

cursos reconhecidos, são:  

I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência 

na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio;              

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, 

com habilitação em administração, planejamento, supervisão, 

inspeção e orientação educacional, bem como com títulos de 

mestrado ou doutorado nas mesmas áreas;             

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso 

técnico ou superior em área pedagógica ou afim.          

IV – profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos 

sistemas de ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins à sua 

formação ou experiência profissional, atestados por titulação 

específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede 

pública ou privada ou das corporações privadas em que tenham 

atuado, exclusivamente para atender ao inciso V do caput do art. 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 649/2019 

36;          

V - profissionais graduados que tenham feito complementação 

pedagógica, conforme disposto pelo Conselho Nacional de 

Educação.          

Parágrafo único.  A formação dos profissionais da educação, de modo 

a atender às especificidades do exercício de suas atividades, bem 

como aos objetivos das diferentes etapas e modalidades da educação 

básica, terá como fundamentos:     

I – a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento 

dos fundamentos científicos e sociais de suas competências de 

trabalho; 

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios 

supervisionados e capacitação em serviço;           

III – o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em 

instituições de ensino e em outras atividades.” (Lei nº 9.394, de 1996)   

O Decreto nº 10.004, de 2019, incorre, ainda, em exorbitância do poder 

regulamentar, ao pretender, na condição de ato administrativo, excepcionar os 

militares de exigência estabelecida por lei para o exercício das funções próprias aos 

profissionais da educação às quais os mesmos passarão a exercer. Tendo em vista 

que os militares que irão atuar na gestão das escolas não se encontram aptos a 

cumprir com as obrigações estabelecidas pelo art. 61 da LDB, sobretudo em termos 

de formação educacional e qualificação para o trabalho, o Decreto nº 10.004, de 2019, 

assim os excepciona:  

“Art. 24.  Os militares que atuarem nas Ecim não serão considerados, 

para todos os fins, como profissionais da educação básica, nos termos 

do disposto no art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.” 

(Decreto nº 10.004, de 2019) 

Trata-se de caso de exorbitância do poder regulamentar, ademais, fazer 

uso do quadro de pessoal inativo das Forças Armadas para a gestão escolar, tendo 

em vista a inexistência de previsão constitucional nesse sentido.  

“Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército 

e pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e 

regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a 

autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à 

defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por 

iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem.” (Constituição 

Federal – grifos nossos) 

As Forças Armadas não são destinadas constitucionalmente a atuarem na 

educação civil, menos ainda, em substituição aos profissionais da educação indicados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art61.
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pela própria Constituição Federal para esse fim.  

Tampouco a Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, que “Dispõe sobre o 

Estatuto dos Militares”, e se aplica também, conforme seu art. 8º, inciso I, “aos 

militares da reserva remunerada e reformados”, autoriza tal desvio. Seu texto é 

inequívoco quando estabelece:  

“Art. 5º A carreira militar é caracterizada por atividade continuada e 

inteiramente devotada às finalidades precípuas das Forças Armadas, 

denominada atividade militar.” (Lei nº 6.880, de 1980) 

É, pois, apenas para a atividade militar que se pode prestar o trabalho dos 

militares que estejam na ativa ou na inatividade.  

Tampouco listam-se as tarefas de gestão escolar, gestão didático-

pedagógica e gestão administrativa de escolas de base entre as atribuições 

subsidiárias das Forças Armadas, definidas pela Lei Complementar nº 97, de 9 de 

junho de 1999, que “Dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e 

o emprego das Forças Armadas”. 

Não havendo previsão constitucional ou legal para o exercício de militares 

nas funções de gestão escolar, gestão didático-pedagógica e gestão administrativa 

de escolas de base – funções atípicas à carreira militar e típicas dos profissionais da 

educação –, sua autorização por meio de ato administrativo exorbita seu poder 

regulamentar, constituindo nova afronta ao princípio da hierarquia das leis.  

Tendo em vista o conjunto de exorbitâncias do poder regulamentar 

apontadas no Decreto nº 10.004, de 5 de setembro de 2019, bem como afronta a 

princípios estabelecidos pela Constituição Federal, pedimos a aprovação dos pares 

ao presente projeto de decreto legislativo, com vistas a sustar os efeitos do 

mencionado diploma normativo. 

Sala das Sessões, em 2 de outubro de 2019. 

Deputado JOÃO DANIEL 
PT/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 

fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 

ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 

e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 

e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
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V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e da 

Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa destes; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, 

produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e 

mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização 

nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 

específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o 

patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 

deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 

monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 

valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e 

à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada 

no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais 

e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 

social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 

recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 

do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe da Câmara 

dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  

 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, pelo sistema 

proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.  

§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo Distrito Federal, 

será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, procedendo-se aos 

ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas unidades da 

Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.  

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.  

 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito Federal, 

eleitos segundo o princípio majoritário.  

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de oito anos.  

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro em quatro 

anos, alternadamente, por um e dois terços.  

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.  

 

Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa e de suas 

comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros.  

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da 

União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 

pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas 

as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da 

União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 

30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o que 

estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem 

os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a 

ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender 

qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 

limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 

dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 

Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios 

sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos 

outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 

pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 

dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 

convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 

Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto 

previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação 

adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 

2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 

ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 

respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 

escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste 

artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no prazo de 

trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são 

instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na 

disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da 

Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da 

ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na organização, no 

preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das 

que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas pelo 

Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 

reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais 

membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela Emenda 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
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Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil permanente, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido para a reserva, 

nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998  e com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou função 

pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a hipótese 

prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e somente 

poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, contando-se-lhe 

o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, sendo depois 

de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, nos termos da lei; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 77, de 2014) 

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele 

incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de 

tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade superior a 

dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no inciso 

anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV, 

e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com prevalência da 

atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e 

outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a 

remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as 

peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos 

internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos que, em tempo 

de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o 

decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de 

atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em tempo de 

paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
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Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas 

e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de 

carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes 

públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos 

termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais 

da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos 

de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Parágrafo 

único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 

financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa 

e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na 

forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 10.004, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019 
 

 

Institui o Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares.  

 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º, § 1º, da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, no art. 2º, caput, inciso II, e no art. 16 da Lei Complementar nº 97, de 9 de 

junho de 1999, e na Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014,  

 

 DECRETA:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares - Pecim, com a 

finalidade de promover a melhoria na qualidade da educação básica no ensino fundamental e 

no ensino médio.  

 § 1º O Pecim será desenvolvido pelo Ministério da Educação com o apoio do Ministério da 

Defesa e será implementado em colaboração com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal 

na promoção de ações destinadas ao fomento e ao fortalecimento das Escolas Cívico-Militares 

- Ecim.  

 § 2º O Pecim é complementar a outras políticas de melhoria da qualidade da educação básica 

em âmbito nacional, estadual, municipal e distrital e não implicará o encerramento de outros 

programas ou a sua substituição.  

 

 Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

 I - Escolas Cívico-Militares - Ecim - escolas públicas regulares estaduais, municipais ou 

distritais, que aderirem ao Pecim;  

 II - Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares - Pecim - conjunto de ações direcionadas 

ao fomento e ao fortalecimento das Ecim a partir de modelo de gestão de excelência nas áreas 

educacional, didático-pedagógica e administrativa;  

 III - fomento - apoio técnico e financeiro destinado às escolas públicas regulares estaduais, 

municipais e distritais que desejarem implementar o modelo das Ecim;  

 IV - fortalecimento - apoio técnico e financeiro destinado às escolas públicas regulares que já 

adotem modelo de gestão com colaboração civil/militar, com o objetivo de padronizá-lo ao 

modelo adotado para as Ecim;  

 V - gestão de processos educacionais - promoção de atividades com vistas à difusão de valores 

humanos e cívicos para estimular o desenvolvimento de bons comportamentos e atitudes do 

aluno e a sua formação integral como cidadão em ambiente escolar externo à sala de aula;  

 VI - gestão de processos didático-pedagógicos - promoção de atividades de apoio ao processo 

de ensino-aprendizagem, respeitadas a autonomia das Secretarias de Educação dos entes 

federativos e as atribuições conferidas exclusivamente aos docentes;  

 VII - gestão de processos administrativos - promoção de atividades com vistas à otimização 

dos recursos materiais e financeiros da unidade escolar; e  

  VIII - comunidade escolar - conjunto formado por:  

 a) os estudantes matriculados em escola pública regular estadual, municipal ou distrital, com 

frequência comprovada;   

 b) os responsáveis pelos estudantes a que se refere a alínea "a"; e   

 c) os professores e os demais servidores integrantes do quadro do magistério público estadual, 

municipal ou distrital em exercício na unidade escolar.   

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS 

 

 Art. 3º São princípios do Pecim:  

  I - a promoção de educação básica de qualidade aos alunos das escolas públicas regulares 

estaduais, municipais e distritais;  

  II - o atendimento preferencial às escolas públicas regulares em situação de vulnerabilidade 

social;  

  III - o desenvolvimento de ambiente escolar adequado que promova a melhoria do processo 

ensino-aprendizagem;  
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  IV - a articulação e a cooperação entre os entes federativos;  

  V - a gestão de excelência em processos educacionais, didático-pedagógicos e administrativos;  

  VI - o fortalecimento de valores humanos e cívicos;  

  VII - a adoção de modelo de gestão escolar baseado nos colégios militares;  

  VIII - a indução de boas práticas para a melhoria da qualidade do ensino público; e  

  IX - a adoção de modelo de gestão que proporcione a igualdade de oportunidades de acesso à 

educação.  

 

 Art. 4º São objetivos do Pecim:  

  I - fomentar e fortalecer as escolas que integrarem o Programa;  

  II - contribuir para a consecução do Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei nº 13.005, 

de 25 de junho de 2014;  

  III - contribuir para a implementação de políticas de Estado que promovam a melhoria da 

qualidade da educação básica, com ênfase no acesso, na permanência, na aprendizagem e na 

equidade;  

  IV - proporcionar aos alunos a sensação de pertencimento ao ambiente escolar;  

  V - contribuir para a melhoria do ambiente de trabalho dos profissionais da educação;  

  VI - estimular a integração da comunidade escolar;  

  VII - colaborar para a formação humana e cívica do cidadão;  

  VIII - contribuir para a redução dos índices de violência nas escolas públicas regulares;  

  IX - contribuir para a melhoria da infraestrutura das escolas públicas regulares; e  

  X - contribuir para a redução da evasão, da repetência e do abandono escolar.  

 

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES 

 

 Art. 5º São diretrizes do Pecim:  

  I - elevação dos índices de desenvolvimento da educação básica, por meio de integração 

transversal com os programas do Ministério da Educação;  

  II - utilização de modelo para as Ecim baseado nas práticas pedagógicas e nos padrões de 

ensino dos colégios militares do Comando Exército, das polícias militares e dos corpos de 

bombeiros militares;  

  III - implementação do modelo das Ecim de forma gradual, nas modalidades fomento e 

fortalecimento, nos Estados, nos Municípios e no Distrito Federal;  

  IV - celebração de acordos de cooperação no âmbito da administração pública;  

  V - estabelecimento de parcerias entre as Secretarias de Educação estaduais, municipais e 

distrital e as Secretarias de Estado de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal;  

  VI - estabelecimento de parcerias entre os entes federativos;  

  VII - aplicação dos recursos disponibilizados pelo Ministério da Educação para a 

implementação do Programa;  

  VIII - viabilização da contratação pelas Forças Armadas de militares inativos como 

prestadores de tarefa por tempo certo para atuarem nas áreas de gestão educacional, didático-

pedagógica e administrativa;  

  IX - avaliação contínua das escolas que aderirem ao Programa;  

  X - certificação das escolas que implementarem o modelo das Ecim; e  

  XI - emprego de oficiais e praças das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares, 

para atuarem nas áreas de gestão educacional, didático-pedagógica e administrativa.  

  Parágrafo único. Na aplicação dos recursos de que trata o inciso VII do caput, deverão ser 

consideradas as disposições contratuais estabelecidas para esse fim nas parcerias firmadas com 

o Ministério da Defesa, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, observado o disposto 
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no art. 25.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

 Art. 6º Compete ao Ministério da Educação:  

  I - editar atos normativos necessários à operacionalização e à gestão do Pecim;  

  II - prestar apoio técnico e financeiro às escolas públicas regulares para participarem do Pecim, 

conforme regras a serem estabelecidas em atos específicos;  

  III - capacitar os profissionais que atuarão nas Ecim;  

  IV - definir a forma e os critérios para a participação das escolas pública regulares estaduais, 

municipais e distritais no Pecim;  

  V - definir metodologia de monitoramento e avaliação para o Pecim;  

  VI - definir o perfil profissional dos militares que atuarão nas Ecim;  

  VII - acompanhar o processo seletivo dos militares inativos a serem contratados pelas Forças 

Armadas como prestadores de tarefa por tempo certo;  

  VIII - acompanhar o processo seletivo dos militares das polícias militares e dos corpos de 

bombeiros militares que atuarão nas Ecim;  

  IX - certificar as escolas que aderirem ao Pecim; e  

  X - gerir os recursos orçamentários e financeiros destinados ao Pecim, inclusive em relação à 

descentralização de recursos em favor de órgãos da administração pública federal que possam 

apoiá-lo na consecução de seus objetivos, sem comprometimento orçamentário desses órgãos.  

 

 Art. 7º Compete ao Ministério da Defesa:  

  I - descentralizar os recursos orçamentários e financeiros destinados às Forças Armadas, com 

o objetivo de efetivar a contratação de profissionais militares inativos para atuarem nas Ecim;  

  II - colaborar com o Ministério da Educação na definição dos perfis profissionais dos militares 

inativos das Forças Armadas que atuarão nas Ecim; e  

  III - coordenar com o Ministério da Educação o processo seletivo dos militares inativos das 

Forças Armadas a serem contratados como prestadores de tarefa por tempo certo para atuarem 

nas Ecim.  

 

 Art. 8º Compete às Forças Armadas:  

  I - promover a seleção dos militares inativos que atuarão nas Ecim, de acordo com as 

orientações estabelecidas pelo Ministério da Defesa e pelo Ministério da Educação;  

  II - contratar os militares inativos como prestadores de tarefa por tempo certo que atuarão nas 

Ecim no desempenho de tarefas de apoio à gestão escolar, à gestão didático-pedagógica e à 

gestão administrativa; e  

  III - executar a gestão administrativa dos militares inativos contratados como prestadores de 

tarefa por tempo certo para atuarem nas Ecim.  

 

 Art. 9º Compete aos entes federativos que aderirem ao Pecim:  

  I - garantir as condições para a implementação do Pecim em sua circunscrição, que será 

regulamentada por meio de instrumento específico;  

  II - estabelecer e garantir a parceria entre as Secretarias de Educação estaduais, municipais e 

distrital e as Secretarias de Estado de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal para 

a implementação das Ecim;  

  III - disponibilizar o corpo docente e os demais profissionais da educação necessários à 

implementação das Ecim;  

  IV - elaborar diagnósticos e planos locais para a implementação das Ecim;  
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  V - disponibilizar militares às Ecim, quando necessário, do contingente efetivo da polícia 

militar ou do corpo de bombeiro militar, em observância ao disposto no item 10 do § 1º do art. 

21 do Decreto nº 88.777, de 30 de setembro de 1983;  

  VI - prestar informações ao Ministério da Educação sobre a execução do Pecim, para fins de 

acompanhamento e de avaliação;  

  VII - integrar sistema de monitoramento do Pecim;  

  VIII - promover a divulgação do Pecim com o objetivo de conscientizar a comunidade escolar 

sobre as vantagens que serão trazidas pela implementação das Ecim; e  

  IX - apoiar a realização de consulta pública formal e de caráter vinculante à comunidade 

escolar com o objetivo de aprovar o modelo de Ecim a ser implementado.  

 

 Art. 10. Compete às escolas participantes do Pecim:  

  I - adotar o modelo de Ecim elaborado pelo Ministério da Educação, com atendimento às suas 

especificidades;  

  II - garantir as condições para a implementação do Pecim, nos termos do disposto em 

regulamento;  

  III - elaborar diagnóstico e plano escolar para a implementação do modelo de Ecim;  

  IV - prestar informações à respectiva Secretaria de Estado ou municipal de Educação e ao 

Ministério da Educação sobre a execução da implementação do modelo de Ecim, conforme 

definido em ato do Ministro de Estado da Educação, para fins de acompanhamento e de 

avaliação;  

  V - integrar ao ambiente escolar as tarefas desenvolvidas pelos prestadores de tarefa por tempo 

certo e dos militares das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares que atuarão nas 

Ecim; e  

  VI - realizar consulta pública formal e de caráter vinculante à comunidade escolar com o 

objetivo de aprovar o modelo da Ecim a ser implementado.  

 

CAPÍTULO V 

DO MODELO 

 

 Art. 11. O modelo de Ecim é o conjunto de ações promovidas com vistas à gestão de excelência 

nas áreas educacional, didático-pedagógica e administrativa, baseada nos padrões de ensino 

adotados pelos colégios militares do Comando do Exército, das polícias militares e dos corpos 

de bombeiros militares.  

  § 1º A gestão na área educacional será alcançada por meio de ações destinadas ao 

desenvolvimento de comportamentos, valores e atitudes, com vistas ao desenvolvimento pleno 

do aluno e ao seu preparo para o exercício da cidadania.  

  § 2º A gestão na área didático-pedagógica será alcançada por meio de ações relacionadas à 

supervisão escolar, ao apoio pedagógico, à psicopedagogia, à avaliação educacional e à 

proposta pedagógica.  

  § 3º A gestão na área administrativa será alcançada por meio de ações que contemplem a 

administração, de forma sustentável, nas áreas de pessoal, de serviços gerais, de material, 

patrimonial e de finanças.  

 

 Art. 12. O modelo de Ecim deverá prever a realização de capacitação para todos os 

profissionais envolvidos no Pecim.  

 

CAPÍTULO VI 

DO PÚBLICO-ALVO 
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 Art. 13. O Pecim tem por público-alvo:  

  I - alunos matriculados em escolas públicas regulares estaduais, municipais e distritais de 

ensinos fundamental e médio; e  

  II - gestores, professores e demais profissionais das escolas públicas regulares estaduais, 

municipais e distritais de ensinos fundamental e médio.  

  Parágrafo único. No Pecim, serão priorizados os alunos, os gestores, os professores e os 

demais profissionais das escolas públicas regulares em situação de vulnerabilidade social.  

 

 Art. 14. Poderão integrar o Pecim, além do Ministério da Educação, do Ministério da Defesa e 

das Forças Armadas:  

  I - os militares inativos das Forças Armadas;  

  II - as Secretarias de Educação dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;  

  III - as escolas públicas regulares de educação básica;  

  IV - os dirigentes das redes públicas de ensino;  

  V - os gestores, os professores e os demais profissionais da educação;  

  VI - as Secretarias de Segurança Pública dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;  

  VII - os militares, da ativa e da reserva, das Forças Auxiliares dos Estados e do Distrito 

Federal;  

  VIII - o Conselho Nacional de Secretários de Educação;  

  IX - a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação,  

  X - a comunidade escolar; e  

  XI - as organizações da sociedade civil.  

  Parágrafo único. Poderão integrar o Pecim outros órgãos e entidades da administração pública 

federal, estadual, municipal e distrital e entidades privadas sem fins lucrativos.  

 

CAPÍTULO VII 

DA IMPLEMENTAÇÃO 

 

 Art. 15. O Pecim será executado por meio de ações e instrumentos que incluam:  

  I - etapa inicial de adesão voluntária dos entes federativos, consulta pública formal e execução 

do modelo da Ecim nas escolas participantes;  

  II - disponibilização de militares inativos das Forças Armadas ou de militares das polícias 

militares e dos corpos de bombeiros militares;  

  III - capacitação de militares, de gestores, de professores e dos demais profissionais da 

educação básica;  

  IV - fornecimento de apoio técnico e financeiro;  

  V - disponibilização de apoio pedagógico aos alunos que apresentem dificuldades de 

aprendizagem;  

  VI - promoção e difusão de boas práticas nas áreas educacional, didáticopedagógica e 

administrativa;  

  VII - avaliação da implementação das Ecim para fins de certificação;  

  VIII - contratação de militares inativos como prestadores de tarefa por tempo certo pelas 

Forças Armadas, sob coordenação do Ministério da Defesa; e  

  IX - fortalecimento da infraestrutura escolar.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA AVALIAÇÃO E DA CERTIFICAÇÃO 

 

 Art. 16. O Pecim será avaliado continuamente, como forma de aferição da melhoria e do 

atingimento das metas do modelo proposto.  
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  § 1º Serão objeto de avaliação pelo Ministério da Educação as atividades de apoio à gestão 

educacional, à gestão didático-pedagógica e à gestão administrativa compreendidas no Pecim.  

  § 2º Ato do Ministro de Estado da Educação definirá as metas e a metodologia de mensuração 

efetiva de resultados para implementação do Pecim.  

 

 Art. 17. Os critérios para a obtenção e a perda da certificação concedida à Ecim serão 

estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Educação.  

 

 Art. 18. As escolas não participantes do Pecim poderão, desde que vinculadas a ente federativo 

que tenha aderido ao Pecim, adotar o modelo de Ecim a qualquer tempo e solicitar a certificação 

da escola, desde que atendidos os critérios de participação a que se refere o art. 17.  

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Art. 19. Compete à Subsecretaria de Fomento às Escolas Cívico-Militares da Secretaria de 

Educação Básica do Ministério da Educação a coordenação estratégica do Pecim e a 

implementação das ações dela decorrentes.  

 

 Art. 20. A participação dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal no Pecim ocorrerá 

por meio de adesão voluntária, na forma a ser definida em ato do Ministro de Estado da 

Educação.  

 

 Art. 21. O Ministério da Educação prestará apoio técnico e financeiro ao Ministério da Defesa, 

aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal, na forma estabelecida em ato do Ministro de 

Estado da Educação, para subsidiar a execução do Pecim, conforme as dotações orçamentárias 

da União consignadas ao Programa, observados os limites de movimentação, de empenho e de 

pagamento fixados anualmente; e outras fontes de recursos provenientes de entidades públicas 

e privadas.  

 

 Art. 22. Fica autorizada a aplicação do apoio financeiro destinado ao Ministério da Defesa aos 

Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal para a contratação de serviços relativos ao Pecim.  

 

 Art. 23. Não haverá vinculação ou subordinação técnico-administrativa das escolas 

participantes do Pecim ao Ministério da Defesa, que permanecerão subordinadas às respectivas 

Secretarias de Educação estaduais, municipais e distrital.  

 

 Art. 24. Os militares que atuarem nas Ecim não serão considerados, para todos os fins, como 

profissionais da educação básica, nos termos do disposto no art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996.  

 

 Art. 25. Para a execução do Pecim, poderão ser firmados convênios, termos de compromisso, 

acordos de cooperação, termos de execução descentralizada, ajustes ou outros instrumentos 

congêneres, com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, municipal e 

distrital e com entidades privadas sem fins lucrativos.  

 

 Art. 26. O Ministério da Educação e o Ministério da Defesa, editarão, no âmbito de suas 

competências, normas complementares para o cumprimento do disposto neste Decreto.  

 

 Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  
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 Brasília, 5 de setembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Fernando Azevedo e Silva 

Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub  

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela estando em efetivo 

exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: ("Caput" do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

I - professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação infantil e 

nos ensinos fundamental e médio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

II - trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em 

administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com 

títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.014, de 6/8/2009) 

III - trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área 

pedagógica ou afim. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de ensino, para 

ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, atestados por 

titulação específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede pública ou privada 

ou das corporações privadas em que tenham atuado, exclusivamente para atender ao inciso V 

do caput do art. 36; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida 

e com redação dada pela Lei nº 13.515, de 16/2/2017) 

V - profissionais graduados que tenham feito complementação pedagógica, conforme disposto 

pelo Conselho Nacional de Educação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 

especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas 

e modalidades da educação básica, terá como fundamentos:  

I - a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos fundamentos 

científicos e sociais de suas competências de trabalho;  

II - a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e capacitação em 

serviço;  

III - o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de ensino e em 

outras atividades. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em 

curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério 

na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida em nível 
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médio, na modalidade normal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de colaboração, 

deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos profissionais de 

magistério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão utilizar 

recursos e tecnologias de educação a distância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 

13/10/2009) 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino presencial, 

subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos facilitadores 

de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível superior para atuar na 

educação básica pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a formação de 

profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante programa 

institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de 

licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame nacional aplicado 

aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em cursos de graduação 

para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - CNE. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a Base Nacional 

Comum Curricular. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

 

Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-se-á por meio 

de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo habilitações 

tecnológicas. 

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se refere o 

caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, incluindo cursos 

de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou tecnológicos e de pós-

graduação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de educação básica a cursos superiores 

de pedagogia e licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo diferenciado. 

§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste artigo os professores das redes 

públicas municipais, estaduais e federal que ingressaram por concurso público, tenham pelo 

menos três anos de exercício da profissão e não sejam portadores de diploma de graduação. 

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos de pedagogia e outras 

licenciaturas definirão critérios adicionais de seleção sempre que acorrerem aos certames 

interessados em número superior ao de vagas disponíveis para os respectivos cursos. 

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em regulamento pelas 

universidades, terão prioridade de ingresso os professores que optarem por cursos de 

licenciatura em matemática, física, química, biologia e língua portuguesa. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.478, de 30/8/2017) 

 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  
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I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso normal superior, 

destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras séries do ensino 

fundamental;  

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação superior que 

queiram se dedicar à educação básica;  

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos diversos níveis.  

 

Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, inspeção, 

supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em cursos de graduação 

em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da instituição de ensino, garantida, nesta 

formação, a base comum nacional.  

 

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de ensino de, no 

mínimo, trezentas horas.  

 

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de pós-

graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado.  

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de doutorado em 

área afim, poderá suprir a existência de título acadêmico.  

 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, 

assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério 

público:  

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 

remunerado para esse fim;  

III - piso salarial profissional;  

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do desempenho;  

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho;  

VI - condições adequadas de trabalho.  

§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer outras 

funções de magistérios nos termos das normas de cada sistema de ensino. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 11.301, de 10/5/2006) 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da Constituição Federal, 

são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e especialistas em 

educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de 

educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da 

docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.301, de 10/5/2006) 

§ 3º A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na 

elaboração de concursos públicos para provimento de cargos dos profissionais da educação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 

TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:  

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;  

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;  
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IV - receita de incentivos fiscais;  

V - outros recursos previstos em lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

ESTATUTO DOS MILITARES 

 

TÍTULO I 

GENERALIDADES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º A carreira militar é caracterizada por atividade continuada e inteiramente devotada às 

finalidades precípuas das Forças Armadas, denominada atividade militar.  

§ 1º A carreira militar é privativa do pessoal da ativa, inicia-se com o ingresso nas Forças 

Armadas e obedece às diversas seqüências de graus hierárquicos.  

§ 2º São privativas de brasileiro nato as carreiras de oficial da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica.  

 

Art. 6º  São equivalentes as expressões "na ativa", "da ativa", "em serviço ativo", "em serviço 

na ativa", "em serviço", "em atividade" ou "em atividade militar", conferidas aos militares no 

desempenho de cargo, comissão, encargo, incumbência ou missão, serviço ou atividade militar 

ou considerada de natureza militar nas organizações militares das Forças Armadas, bem como 

na Presidência da República, na Vice-Presidência da República, no Ministério da Defesa e nos 

demais órgãos quando previsto em lei, ou quando incorporados às Forças Armadas. (Artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 7º A condição jurídica dos militares é definida pelos dispositivos da Constituição que lhes 

sejam aplicáveis, por este Estatuto e pela legislação, que lhes outorgam direitos e prerrogativas 

e lhes impõem deveres e obrigações.  

 

Art. 8º O disposto neste Estatuto aplica-se, no que couber:  

I - aos militares da reserva remunerada e reformados;  

II - aos alunos de órgão de formação da reserva;  

III - aos membros do Magistério Militar; e  

IV - aos Capelães Militares.  

 

Art. 9º Os oficiais-generais nomeados Ministros do Superior Tribunal Militar, os membros do 

Magistério Militar e os Capelães Militares são regidos por legislação específica.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 97, DE 9 DE JUNHO E 1999 
 

Dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Da Destinação e Atribuições 
 

Art. 1º As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são 

instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na 

disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República e destinam-se à defesa da 

Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da 

ordem.  

Parágrafo único. Sem comprometimento de sua destinação constitucional, cabe também às 

Forças Armadas o cumprimento das atribuições subsidiárias explicitadas nesta Lei 

Complementar.  

 

 

Seção II 

Do assessoramento ao Comandante Supremo 
 

Art. 2º O Presidente da República, na condição de Comandante Supremo das Forças Armadas, 

é assessorado:  

I - no que concerne ao emprego de meios militares, pelo Conselho Militar de Defesa; e  

II - no que concerne aos demais assuntos pertinentes à área militar, pelo Ministro de Estado da 

Defesa. 

§ 1º O Conselho Militar de Defesa é composto pelos Comandantes da Marinha, do Exército e 

da Aeronáutica e pelo Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25/8/2010) 

§ 2º Na situação prevista no inciso I deste artigo, o Ministro de Estado da Defesa integrará o 

Conselho Militar de Defesa na condição de seu Presidente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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